
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 02/2025
De 17 de janeiro de 2025

SÚMULA: ‘’Designa o servidor para exercer a 
função  de  Fiscal de  Contratos/  Fiscal 
Substituto”.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO  E  TURISMO  DO 
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e com base no Decreto Municipal n° 7483/2024;

RESOLVE:
 
Art. 1º.  Designar os servidores abaixo indicados para atuar  como Fiscal de Contratos/ Fiscal 
Substituto desta Secretaria.:

Função Nome Completo
N° da Matrícula / 

Decreto

Fiscal Marycel Godo de Castro Gonçalves 351961

Fiscal substituto Jonathan Almir Barbosa 7671/ 2025

Art. 2º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 17 de janeiro de 2025.

Ciência Fiscal: 
Marycel Godo de Castro Gonçalves, matrícula 351961

Ciência Fiscal substituto: 
Jonathan Almir Barbosa, Decreto 7671/2025

Tiago Henrique Wandscheer
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
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